
Fundão, 13 de abril de 2021.

DE: Plenário
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 144/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 17/2021

Autoria:

SANDRO LIMA

 

Co-Autor(es):

FELIX TESCH FRANCISCO, ROMENIQUE BORGES SIMÕES,

Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº 699/2010, QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA BÁSICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura e Publicidade

Ação realizada: Lido no Expediente

Descrição: À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,

REGISTRO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A PRESENTE MATÉRIA RECEBEU A
ATRIBUIÇÃO DA URGÊNCIA,  NOS TERMOS DO ART. 182 DO REGIMENTO INTERNO A
PARTIR DA DATA DA APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº
004/21, OCORRIDA EM 13/04/21, SOLICITADA PELO EXMº. VEREADOR E PRESIDENTE
DA CASA - SR. SANDRO LIMA.

ASSIM, O PRESENTE PROJETO PASSA A TRAMITAR EM REGIME DE URGÊNCIA.

FEITA ESTA CONSIDERAÇÃO, REMETO O PRESENTE PROJETO À COMISSÃO
PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PARA ANÁLISE E PARECER, E APÓS
EMISSÃO DE PARECER , DETERMINO QUE OS AUTOS SEJAM ENCAMINHADOS Á
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PARA MANIFESTAÇÃO, NOS TERMOS DA
ALÍNEA E DO INCISO I DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO.
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MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 

 

CUMPRA-SE.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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